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DECRETO Nº 20.051, DE 10 DE MAIO DE 2019. 
 

Nomeia membros para compor a Comissão 
Municipal para revisão do Plano Diretor Municipal 
Participativo – PDMP, para atuar junto a 
Secretaria de Estado de Obras Públicas – 
SEDOP, e dá outras providências.  

 
O Prefeito Municipal de Ananindeua, no uso de suas atribuições constitucionais e 

legais, e as que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VIII, da Lei Municipal nº 942, de 
04 de abril de 1990 – Lei Orgânica do Município, e, 

 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores para composição da Comissão 

Para Revisão do Plano Diretor Municipal Participativo – PDMP do município de 
Ananindeua: 

1. Coordenador Geral do Município: OSMAR DA SILVA NASCIMENTO. 

 

    2. Subcomissão Executiva de Planejamento: (10-12 membros): 

 2.1 – Coordenador Geral: Sebastião Piani Godinho 
 2.2 - Coordenador de Área Urbana: Carlos Cristiano do Rego Raiol 
          Daniel Takeshi Enomoto Júnior 
                   Semírames Silva da Silva 
 2.3 – Coordenador de Área Rural:  Rozi da Silva Modesto 
           Semírames Silva da Silva 
 2.4 – Secretário de Administração e/ou Finanças: Ana Maria Souza de 
Azevedo 
 2.6 – Assessor Técnico da área de planejamento urbano: Daniel 
Takeshi Enomoto Júnior 
 2.7 – Vereador: Elias Paes Barreto 
 2.8 – Sociedade Civil Organizada: 
           - ADECAM – Associação de Promoção Defesa do Consumidor e Meio 
Ambiente – José Frutuoso de Castro; 

- FAMOSA – Federação das Associações dos Movimentos Sociais de 
Ananindeua –Ronaldo Cavalcante 

 
  3. Subcomissão Técnica: 

3.1. SESAN - Osmar da Silva Nascimento 
Daniel Takeshi Enomoto Júnior 

3.2  SEMAD – José Carlos Antunes 
Horst Von Grapp Von Grapp 
Nancy Pessoa de Souza 

3.3. SEMCAT – Lenice Silva Antunes: 
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Márcia Cristina Pereira Rezek; 
Edinéia de Jesus Marques 
Atamy Reis Tanoue 
Vanessa Lacerda Dias 

3.4. SECELJ – João Elton Silva Nunes 
Kedna de Jesus Coelho Barbosa Rascon 
Antonia Lisania Marques de Almeida 
Michel Tobias Barbosa 

3.5. SEDES – Allan Jefferson Bitar Lima 
Antônio Tadeu Lucatti 
Moisés Alfaia Farias 

3.6. SEMED – Cláudia do Socorro Silva de Melo: 
Marluce do Socorro Martins Gatinho 
Tânia Mara Silva Barbosa 
Carlos Cristiano do Rego Raiol 

3.7. SEGEF – Lorena de Nazaré Marçal de Souza Sanova: 
Emerson da Silva Maués 
Alexandre Pimenta Alves Mendes 
João Victor Cardoso 

3.8. SEGOV – Carlos Amílcar de Sales Pereira 
Nina Cristina Moreira Mafra 

3.9. SEHAB – José Duarte Leite 
André José Barbos da Silva 
Priscylla Alencar Dantas 

3.10. SEMA – Elival Campos Faustino: 
Gabriel Leal de Miranda  
Muller Fabrício Souza Damasceno 

3.11. SEMUPA – Martinha Maria Andrade Rocha 
Rozi da Silva Modesto 
Eduardo Roberto Brandão de Souza 

3.12. SEPOF – Ana Maria Souza de Azevedo 
Nair Brito Gonzalez Sember 
Nelcy Silva Quinto 
Izauli Socorro Almeida de Mendonça 
Ednéia Farias de Sousa 

3.13. SESAU – Paulo Saint Jean Trindade Campos: 
Anna Carolina Lima Linhares 
Ruth Helena dos Santos Leal 
Shirley Moraes da Silva 

3.14. SESDS – José Maria de Lima Segundo 
Giancarlo Natividade Brandão 
David Gentil de Oliveira 
 

3.15. SEURB – Augusto César Viana Soares 
Evilene Santa Brígida da Cruz 
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Ivana do Socorro Reis da Silva 
3.16. SEMUTRAN – Luiz Samuel de Azevedo Reis 

Jefferson Campos Dantas 
Alex Ferreira Carneiro 

3.17. GABINETE DO PREFEITO – Adriana Emília de Rezende Cardoso 
Ana Paula Serrão 
Solange Maria Souza Ramalho 

 
Art. 2º - A Comissão Executiva de Planejamento será composta por servidores lotados 

nas Secretarias Municipais, Associações resp e Câmara Municipal, mediante designação 
dos seus titulares. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

jurídicos efeitos a data de sua assinatura. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 10 DE MAIO DE 2019. 
 
 
 
 

MANOEL CARLOS ANTUNES 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 


